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REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO ECONÔIVllCO FINANCEIRO

AO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR

At. Comissão Permanente de Licitações
Pregão 055/2023
Ata de Preços n' 093/2023

A Empresa PATOI\4EDI Distribuidora de Medicamentos e Produtos

Hospitalares LTDA inscrita no CNPJ nc) 41.141.956/0001-90 com sede na

Rua Marechal Deodoro, 177 - Bairro Cristo Rei na cidade de Pato Branco/PR,

representada por este que a subscreve, vem respeitosamente, através deste

solicitar à Vossa Senhoria, o reequilíbrio econômico financeiro, baseado na

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n' 8666/93 e suas alteracões.

fornecendo, para tanto, comprovação de valor através de nota fiscal em

anexo, demonstrando o valor atual, para a satisfação das exigências legais.

Segue os itens:

ITEM UNIDADE
CPR27

DESCRIÇÃO MARCA VALOR
ZOLPIDEM GERMED 0,1195

HEMITARTARATO
1 OMG/CPR

Seu custo anterior de acordo com a nota fiscal N' 227843 do

fabricante GERMED, em anexo, era de R$ 0,0884 o comprimido.

Atualmente, o iten teve um aumento considerável, conforme nota

fiscal N'’ 181.899 do fornecedor, em anexo, seu custo atual passou para

R$ 0, 1216 o comprimido.

Desta forma, aplicando-se a mesma margem vencida em Pregão de

35% Solicita-se reequilíbrio a considerar;

ITEM ' UNIDADE
27 CPR

D @
ZOLPIDEM.

H EMI TARTARATO
IOMG/CPR

WR
GERh/IED

w/
0, 1641

Rua Marechal Deodoro, 177 – Cristo Rei

Pato Branco/PR - CEP: 85.507-520
Fone: (46) 32255767

e-mails: licitacao@patomedi.com,br ou farmaceutico@patomedi.com .!31
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Aproveitamos a oportunidade par renovar nossos votos de estima e

apreço .

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Branco, 30 de janeiro de 2024

ELISA CAROLINA DE Assinado de forma digital por

CARVALHO:10275 I 049 EHIefLAFFO?\F2751E04931

31 Dados, 2024.Ol.30 17:Of :15 '03'00

Rua Marechal Deodoro, 177 – Cristo Rei

Pato Branco/PR - CEP: 85.507-520
Fone: (46) 32255767

e-mails: licitacao@patomedi.com.br ou farmaceutico@patomedi.com.br
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/000] -44

, j 01_ 729
PARECER JURÍDICO nc>. 005/2024 - ADITIVO/PRORROGAÇÃO.

Da: Procuradora Juridica

Ao: Sr. Prefeito Municipal do Município de Cruzeiro do Iguaçu.

Ao: Sr. Secretário de Adm nistração do Município de Cruzeiro do Iguaçu.

A: Sra. Presidente da Comissão de Licitações do Município de Cruzeiro do Iguaçu .

Assurto: Solicitação de reequilíbrio formalizado pela empresa
PATOMEDI Distribuidora de Medicamentos e Produtos

hospitalares Ltda, inerente a reajuste de valor, reequilíbrio, Ata de

Registro de Preço 093/2023 – Pregão Eletrônico 055/2023, que

tem como objeto aquisição de medicamentos.

RELATÓRIO

Nos foi solicitado análise e posterior parecer jurídico quanto a

possibilidade de aditivo, visando reequilíbrio econômico financeiro Ata de Registro de

Preço 093/2023 – Pregão Eletrônico 055/2023, que tem como objeto aquisição ae

medicamentos, consoante mlicitação de reequilíbrio, conforme consta do requerimento
no qual solicita reequilíbrio de um item que se sagrou vencedora.

O ped do de aditivo apresenta como justificativa o aumento no

valor dos produtos, e apresenta documentos para comprovar tais alegações.

Estes são os fatos e ocorrências observadas no respectivo
procedimento, sendo que após a análise e estudada a matéria correlata , passo a opinar.
posicionando no seguinte sentido:

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, foi solicitado informação ao setor de licitação

quanto a referida ata de registro de preço firmada com a empresa requerente, sendo
informado que a empresa participou do Pregão Eletrônico 055/2023, que tem corno

objeto aquisição de medicamentos, sendo posteriormente firmada Ata de Registro de

Preço 093/2023, o qual a requerente solicita reequilíbrio econômico financeiro inerente
a alguns itens que sagrou–se vencedora,

PágIna 1 dc 4
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Vislumbra-se ainda que respectiva ata de registro de preço

encontra-se em plena vigência.

Em arrálise ao requerimento, os documentos que o instrui, bem

como ao procedimento licitatório retro referido e aos dispositivos legais passamos a
opinar:

A Lei n. Q 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, 11, d, 56 e §8'
encontra-se previsão legal para se proceder o reajuste, senão vejamos:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (. . .f

!! - Por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaranl
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual. (Redação dada pela Lei n'’ 8.883, de 1994)

5 12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma

de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimos. ( ... )’'.

Ainda quanto a ata de registro de preço, o artigo 17 do Decreto

7.892/13 dispõe que os preços registrados podem ser revistos, tanto para mais, quanto
para menos, assim dispondo:

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
rnercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
Páuina 2 dc 4
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negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput cio
art. 65 da Lei n'’ 8.666, de 1993.

Assim, se os preços de mercado se tornaram superiores aos
preços registrados, ou seja, preços registrados encontram-se inferiores aos praticados

no mercado, o Órgão Gerenciador poderá revê-Ios, sendo que a leitura do art. 19 do

Decreto nc) 7892/13, deve ser efetuada em conjunto com o art. 17 do mesmo
regulamento e com o artigo 65, 11, “d” da Lei nc) 8.666/93.

Sobre o tema, o professor Joel de Menezes Niebuhr, conclui, em

interpretação sistêmica ao inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, inc. 11, 63c) do art
15 da Lei nc’ 8.666/93 e artigo 17 do Decreto n') 7892/1 3, pela possibilidade de alterar a
Ata de Registro de Preços para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, seja

para reduzir ou para majorar os preços nela registrados.

E, constatado o desequilíbrio, tendo havido a majoração dos

custos, o preço registrado na ata pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio
econômico financeiro, tudo com fundamento no inc. XXI do art. 37 da Constituição
Federal, no inc. 11 do 530 do artigo 15 da Lei no 8.666/93 e no artigo 17 do próprio Decreto
Federal no 7.892/1 3

Outrossim, caso não se acorde sobre o montante a ser majorado

porém constatado o desequilíbrio, Administração está autorizada a liberar o fornecedor

CONCLUSÃO

Diante o exposto, e, em razão da consulta realizada, entende esta
Procuradora que é possível ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
em decorrência de fatos econômicos imprevisíveis, com fulcro no inciso XXI do art. 37

da Constituição Federal, no inciso II do 93c) do artigo 15 da Lei n'’ 8.666/93, no artigo

65, 11 “d” da Lei n') 8.666/93 e no artigo 17 do próprio Decreto Federal n'’ 7.892/13
contudo para sua concessão necessária a negociação previa com os fornecedores
(artigo 17 do Decreto Federal nc) 7.892/13) e verificação dos preços atuais de mercado

para fins de aplicação do artigo 19 do Decreto Federal nc’ 7.892/131 a ser efetuada pela

’ An. 19. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o compromlss,
o órgão gerenciador poderá.

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de fOrneCImentO. e sem apt'cnc:-.
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

Ii - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá procedel à revügaçéü dó aió ,ié iégrsiI -J

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Págjna 3 dc 1
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Administração, visando apenas à devida manutenção, recomposição do equilíbrIO

econômico financeiro, em decorrência do aumento comprovado, garantindo assim a

vantajosidade para a Administração Municipal.

Por fim, o valor a ser reajustado, compete ao Gestor Municipal e
sua equipe financeira, não podendo superar os limites legais impostos pela lei de

licitações, e em atenção ao princípio da economicidade e para que seja mantido o
equilíbrio financeiro do contrato, poderá ser reajustado somente no percentual do
efetivo aumento efetivamente comprovado, afim de que seja mantido o equilíbrIO

econômico financeiro entre as partes.

Este é o entendimento jurídico. É o parecer. À consideração
superior.

Sendo este parecFr
Autoridade Superior tomar as medidas Ãue /ntender

de/cunho opinaüvo, sendo que compete a
necessárias.

bR, 31 de\janeiroCruzeiro do lgui de 2024.

MÂIYR

PROCÜRADORA JURÍDICA
fOAB/PR 59.899

Págjna 4 dc 4
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l)ALCI DAMBROS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, natural de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina. nascido em

23/12/1961, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco. Estado do Paraná. na
Rua Paraná, 289, Centro, CEP 85.501.074, portador da cédula de identidade RG

6.686.835-4, expedida pelo Instituto de Identificaç80 do Paraná e CPF/M F 546.515.499-
34

Sócio único da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresarial de
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de Pato Branco. Estado do
Paraná, na Rua Marechal Deodoro, nc’ 177, Bairro Cristo Rei. CEP 85.507.520. inscrita
no CNPJ/MF 41.141.956/0001-90, com seu contrato social devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 41209784826, por despacho em sessão

de 09 de março de 2021 e última alteração contratual registrada sob o n'’ 20225326035,
por despacho em sessão de 16 de agosto de 2022, resolve alterar e consolidar seu
contrato social primitivo, de Sociedade Empresaria Limitada mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio DALCI DAMBROS. que
possui na sociedade 100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma.
totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscritas e
integralizadas, transferindo, por venda, 50.000 (cinquenta mil) cotas. no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de RS 50.000.00 (cinquenta mil
reais) para a sócia ingressante MILENA D AiViBROS, empresária. solteira. natural de
Pato Branco, Estado do Paraná, nascida em 28/07/1999, residente e domiciliado na
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Rua Paraná, nc’ 289. Centro, CEP
85.501.074, portadora da cédula de Identidade RG 10.252.240-0, expedida pelo
Instituto de Identificação do Paraná e CPF/MF n'’ 087.347.569-06, dando plena e geral
quitação das cotas transferidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio DALCI DAMBROS. que
possui na sociedade 100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma.
totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscritas e
integralizadas, transferindo, por venda, 50.000 (cinquenta mil) cotas. no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 50.000.00 (cinquenta mil
reais) para a sócia ingressante ELISA CAROLINA DE CARVAil,HO, empresária.
solteira, natural de Marmeleiro, Estado do Paraná, nascida em 22/08/1997. residente e
domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado do Paranâ na Rua Caranruru. n'’ 370.
Centro, CEP 85.501.051, portadora da cédula de Identidade RG 13.540.246-0. expedida
pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF/MF n'’ 102.751.049-31. dando plena e
geral quitação das cotas transferidas.

CLÁUSULA TERCEIRA : Em virtude da retirada e ingresso de sócios mencionados

nas cláusulas primeira e segunda do presente instrumento, o capital social. inteiramente
subscrito e integralizado, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). dividido em
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100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído
entre os sócios:

SÓCIAS PERC. QUOTAS CAPITAL

MILENA DAMBROS 50 % 50.000 RS 50.000.00

ELISA CAROLINA DE CARVALHO 50% 50.000 RS 50.000.00

100% 1 OO.000 R$ 1 OO.000,00TOTAL

CLÁUSULA QUARTA: As sócias ingressantes, MILENA DAMBROS e ELISA
CAROLINA DE CARVALHO, declaram conhecerem a situação econômica
financeira da sociedade e declaram não estarem incursas em nenhum dos crimes

previstos em Lei que as impeçam de exercerem atividades empresariais.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade que era exercida pelo sócio
l)ALCI I}AMBROS, passa a partir desta data a ser exercida pelas sócias ELIS A
CAROLINA DE CARVALHO e ELISA CAROLINA DE CARVALHO,
individualmente, dispensadas da prestação de caução.

CLÁUSULA SEXTA: As administradoras declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial. ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular.
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócios da
sociedade empresária limitada, declaram sob as penas da Lei, que:

1.

2.

'1
J 6

Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fIxado no

inciso II do artigo 3'’ da Lei Complementar n') 123 de 14/12/2006:
Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no g 4'’ do
artigo 3c) da mesma Lei.

CLÁUSULA OITAVA: O objeto social passa a ser a partir desta data: CN AE 4644-
3/01 – COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO CONTROLADOS E NÃO CONTROLADOS, CNAE 4645- 1/01

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, DE LABORATÓRIOS E
ODONTOLÓGICOS, CNAE 4664-8/OO – COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
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MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, CNAE 4649-4/08 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVA(,'ÃO
DOMICILIAR, CNAE 4646-O/01 – COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, CNAE 4646-O/02 –
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, CNAE
4645-1/02 – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTiGOS DE

ORTOPEDIA, CNAE 4781-4/OO – COMÉRCIO VAREJISTA DO VESTUÁRIO
PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS E/OU DE ESTIMAÇÃO, CNAE 4789-O/04 –
COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS
E/OU DE ESTIMAÇÃO, CNAE 4789-O/04 – COMÉRCIO VAREJiSTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SUPLEMENTOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS E/OU DE ESTIMAÇÃO.

CLÁUSULA NONA: A vista das alterações ora ajustadas e em consonância com que

determina o artigo 2.03 1 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento,
atualizar e CONSOLIDAR o CONTRATO SOCIAL, tornando assim sem efeito. a

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que. adequado

às disposições da referida lei 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. passa a ter a

seguinte redação:

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES

CNPJ/MF 41.141.956/0001-90 NIRE 41209784826

IWILENA DAiViBROS, empresária, solteira, natural de Pato Branco. Estado do Paraná.
nascida em 28/07/1999, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco. Estado do

Paraná, na Rua Paraná, n'’ 289, Centro, CEP 85.501.074, poIIadora da cédula de
Identidade RG 10.252.240-0, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e

CPF/MF n'’ 087.347.569-06,

ELISA CAROLINA DE CARVALHO, empresária, solteira, natural de Marmeleiro.
Estado do Paraná, nascida em 22/08/1997, residente e domiciliado na cidade de Pato
Branco, Estado do Paraná, na Rua Caramuru, nc’ 370, Centro. CEP 85.501.051.
polladora da cédula de Identidade RG 13.540.246-0, expedida pelo Instituto de

Identificação do Paraná e CPF/MF n'’ 102.751.049-3 1,

Sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome
empresarial de PATOIMEI)l DISTRIBUIDORA DE MEI)iCAMEiVTOS E
PROI)UTC)S HOSPITALARES LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de Pato
Branco. Estado do Paraná, na Rua Marechal Deodoro, n'’ 177. Bairro Cristo Rei. CEP
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85.507.520, inscrita no CNPJ/MF 41.141.956/0001-90, com seu contrato social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná. sob NIRE
41209784826, por despacho em sessão de 09 de março de 2021 e última alteração
contratual registrada sob o n') 20225326035, por despacho em sessão de 16 de agosto de

2022, resolve alterar e consolidar seu contrato social primitivo. de Sociedade
Empresaria Limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA DENOMiNAÇ'ÃC): A sociedade adotou o nome

empresarial de PATC)MEI)l DISTRIBUIDORA DE MEDICAIViENT€)S E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade empresaria limitada tem
sua sede social, na cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. na Rua
Marechal Deodoro, n'’ 177, BairTO Cristo Rei, CEP 85.507.520.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL: A sociedade empresaria limitada
tem por objeto social a exploração do ramo de: CNAE 4644-3/01 – COMÉRCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

CONTROLADOS E NÃO CONTROLADOS, CNAE 4645-1/01 COMÉRCIO
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR, DE LABORATÓRIOS E ODONTOLÓGiCOS,
CNAE 4664-8/OO – COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS
E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES
E PEÇAS, CNAE 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, CNAE 4646-O/01 –
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA, CNAE 4646-O/02 – COMÉRCIO ATACADiSTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, CNAE 4645-1/02 – COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, CNAE 4781-4/00
– COMÉRCiO VAREJiSTA DO VESTUÁRiO PARA AFaMAiS DOMÉSTiCOS
E/OU DE ESTIMAÇÃO, CNAE 4789-O/04 – COMÉRCIO VAREJiSTA DE

ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS E/OU DE ESTIMAÇÃO, CNAE
4789-O/04 – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

SUPLEMENTOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO PARA ANIMAIS
DOMÉSTICOS E/OU DE ESTIMAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado.
iniciando suas atividades em 22 de Fevereiro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem mil) quotas de R$ 1,00
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(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, em moeda
corrente do país. fica assim distribuído:

SÓCIAS PERC. QUOTAS CAPITAL

MILENA DAMBROS 50 % 50.000 R§ 50.000.00

ELISA CAROLINA DE CARVALHO 50% 50.000 R$ 50.000.00

100% 1 OO.000 R$ 1 OO.000.00TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais. respondendo.
no entanto, pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade empresária limitada cabe a sócia
ELISA CAROLINA DE CARVALHO e MILENA DAMBROS, individualmente,
qualificada no preâmbulo deste instrumento, para o que estão dispensadas da prestação
de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As administradoras da sociedade empresária limitada,
compete o uso da fimla e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar
individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar. dirigir e
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesm& podendo abrir.
encenar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações. assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional,
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e

perante repaNições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias. sociedades de

economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras. Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes. bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele. podendo ainda.
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO– Faculta-se as sócias administradoras. nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: As sócias administradoras. n>.;arão

uma retirada mensal. a título de “pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO: As sócias administradoras

declaram sob as penas da lei, não estarem incursas em nenhum dos crimes pre\’istos em
lei que as impeçam de exercerem a administração da sociedade em virtude de

condenação criminal, nem está sendo processada nem condenada em crime falimentar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relacões de consumo e a
fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo. abrir e encerrar filiais.
agências e escritórios. em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. será

procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade empresária limitada autorizada a levantar
balanços ou balancetes interrnediários em qualquer período do ano calendário.
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e

se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros. se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DOS SÓCIOS
EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado os sócios da sociedade. a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes. o valor de seus haveres será

apurado liquidado com base na situação patümonial da empresa, à data da resolução.
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
sc)eIEIDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dos sócios. que. nessa

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante. ditando-lhe a
forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade. o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO:
Os sócios da sociedade empresária limitada, declaram sob as penas da Lei. que:

4.
5.

6.

Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no

inciso II do amigo 3'’ da Lei Complementar n') 123 de 14/12/2006:
Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4'' do
artigo 3c’ da mesma Lei.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro. seja qual for ou
vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade com a intenção dos sócios, ora presentes que assinam o presente
instrumento de Alteração, obllgando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Branco, 25 de Setembro de 2.023 .

DALCI DAMBROS

CPF/IVIF 546.515.499-34

MILENA DAMBROS

CPF/MF 087.347.569-06

ELISA CAROLINA DE CARVALHO

CPF/MF 102.751.049-31
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DOCS) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08734756906 MILENA DAMBROS

10275104931 ELISA CAROLINA DE CARVALHO

54651 549934 DALCI DAMBROS
1

@“
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2023 09:42 SOB N' 20237172925.
PROTOCOLO: 237172925 DE 13/10/2023.
CÓDIGO DE VERiFiCAÇÃO: 12314979543. CNPJ DA SEm: 41141956000190
NIRE: 41209784826. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/09/2023
PATO)aDI DIS'TRIBtJIDORA DE MEDICAMENTos E PRODUTOS ROSPITÀT, 4RES
LTDA3WGgPA&

iEANDRO MaRCOS RAYSEL BiSCAiA

SECRETÁRIO-GERXL

www . emp=esafacil . pr . gov . br

A vaIIdade deste documentc, se Impresso, fica sujeito à con9rovacão de sua dutenticidade r.: :
informando seus respectivos códigos de verIficação .
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,(Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany
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TITULAR
JURAniENTADOS: É,,

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ 41.141.956/0001-90, no periodo compreendido desde 14/12/1960. data de
instalação deste cartório, até a presente data.

')

PATO BRANCO/PR, 08 d lneiro de 2024
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03/01/2024, 14:09 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO b! ":; 42BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADAS'

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABE
LTOFVIEDI DISTRIB. DE iVIEDICAMENT. E PROD. HOSPITARES

CÓDIGO ER DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINML
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e dI de uso humano

DATA DE ABERTURA
09/03/2021

1
G - O DAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

' 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
' 46.49'+-08 - Comércio atacadista de produtos de hiàiene, limpeza e conservação domiciliar
' 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
1 peças
' 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
i 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

1
G AOE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R MARECHAL DEODORO
C
++++g+++

MU

PATO BRANCO

TELEFONE

(46) 3225-5767

5.507.520 CRISTO REI

ENDEREÇO NICO

LICITACAO@PATOMEDI.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPOb IVEL (EFR)
++ÜÜ

0
1 ATIVA

DATA DA SITUA(,,ÃO CADASTRAL

09/03/2021

DATA DA ESPECIAL
++#++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/01/2024 às 14:09:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1



10/01/2024. 10:39 Emissão do CIC;AD

Wg©8ãYÃ
ESTADUAL DO
@Ã®AMÃ

PARANA
[ F’' ; ii,) [:' '.::::

Comprovante de Inscrição Cadastral CICAD

Inscrição no CAD/ICIVIS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90883798-34 41 .141 .956/0001 -90 03/2021

Empresa 1 Estabelecimento

Nome Empresarial f+X?MEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

Titulo do Estabelecimento PATOMEDI DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITARES

Endereço do Estabelecimento RUA MARECHAL DEODORO, 177 - CRISTO REI - CEP 85507-520
FONE: (46) 3225-6272

Municipio de Instalação PATO BRANCO . PR, DESDE 03/2021

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situa®o Atual âIH}; SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACDNAL - DIA 03 DO MES+2’ DESDE

Atividade Econômica Principal do 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
Estabelecimento HUMANO

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAiS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4646-O/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4646-O/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

46494/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR

4664.8/OO - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR:
PARTES E PECAS

47814/OO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS

4789-O/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

Quadro Societário

npo
CPF

CPF

Inscrição

087.347.569-06

1 02.751.049-31

Nome Completo / Nome Empresarial

iViiLENA DAn/iBROS

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

ELISA CAROLINA DE CARVALHO SÓCIO.ADMINISTRADOR

Y=:,; É

{@Este CIC;AD tem validade até 09/02/2024.
Estado do Paraná

SecretarIa de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS ND 90883798.34

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.br gov. br

Emitido Eletronicamente via Internet
10/01/2024 10:38:44

@@ Dados transmitidos de forma segura
TecnologIa CELEPAR

https://www. arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elnçludeLinkFacil=S&eCadicms=9088379834&eUser=FUJEDMBV 1 .'1



31/01/2024. 09: 10 Consulta Regularidade do Empregador

:j 0 â ? é cTI

CAIXA = caf\jc3 lvl ! i:A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição : 41.141.956/000r-90

: 1SI JE11:::i11:1 (•) p1r\l[1C) Mi E 11) 1 1[) IST DE ME DE PROD HOSPITAiaR

EndereÇo: RUA MILA / CRISTO REI / PATO BRANCO / PR /85506-263

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024

Certificação Número: 2024012321064396976603

Informação obtida em 31/01/2024 09:10:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : PATONIE:DI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.141. 956/0001–90
Certidão n') : 60250878/2023
Expedição : 30/10/2023, às 11 : 27 : 07
Validade : 27/04 /2024 – 180 (cento e oitenta) dias ,
de sua expedição .

contados da

Certif ica–se que PÀTOMnDI DISTRIBUIDORA DH MaDrcÀMENTOS n PRODUTOS

HOSPITALARE:s LTDA (MATRIZ E FII,IAIS) , inscrito ( a ) no CNPJ sob :
41.141.956/0001–90, NãO CONS::À como inadimplente no Banco Nacional
Devedores Trabalhistas .

CertIdão emitida com base nos arts . 642–A e 883–A da Consolida :

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440 / 2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2 ':

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reI à

a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona–se à verificação de s
a 11 font lol rIa rIo ri n r\ n rt 21 rl r\ 'Fr 4 k\11 ria 1 q Ir no ri nr rIr, 'Trnb,nl'r.

Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFOR}aÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da .1
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídIcas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigar:es
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado c'_i !!=
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernent e a s

recolhimento s previdenciários , a honorários , a cus : as , 3
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorre!-l2 ::s
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ic 1_

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tItulos que,
disposição legal, contiver força executiva .



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná .i J 1;_ ? 46

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N' 032500311-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.141.956/0001-90
Nome: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE IUIEDICAIVIENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórlas

Válida até 17/04/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov. br

PágIna 1 de 1

EmItIdo VIa internet PúbIIca (19/42/2023 08.-39 19)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 41 .141 .956/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751
Emitida às 13:56:57 do dia 19/1 0/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2024.
Código de controle da certidão: E4AC.BBBC.1869.6C53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 2/1 0/2014.



§EÇRETARIÀ MUiQiCIPAL , j {} } }
DE ÃDfUiNIS7RAÇÀ€3 E FiNANÇASMUNICÍPIO OE

PMa &@M€© DiViSÃO DE FiSCALiZAÇÃO E TRtBUT A

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CONT’F. IE(’:HT:

CÓDIGO. . . . :
NC)MEI . . . . . . :
CNPJ/cpr . . ,

ENDEREÇO . . :
CEP. . . . . . . :
MUNICIPIO. :

41141956000190
PATONIEIDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
41.141.956/0001-90
MARECHAL DEODORO
85507520
Pato Branco

L :DA

177 CRISTO REI

IJ F : PR

FINALIDADE : Consulta de DébItos

Certi ficamos para os devidos fins que de conformidade com as infornacães
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do su= e it .:, passl’-.’
identifIcado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES refere:1- 1.3 a T

Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa , até a presente data .

Ib:' res : dl/33

cc' :1 s tal 2

T r~1na
: CF, as a ad 3 s d

A Fazenda Municipal reserva–se o direito de cobrar Dívidas posterior=lente
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO .

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade
no endereço <http : //www . patobranco . pr . gov . br> ou através do QR Code

:8 j
Emitida em : 03/01/2024 .

VáIIda até : 02/04 /2024 .

Ano da Certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 2024
Número da certidão . . . . . . . . . . . . . . . . . : 0000396
Código de autenticidade da certidão : 211117415211117
8

Pato Branco – PR em,É
F

Certidão emItIda no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.

03 de Janeiro de 2024 .

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO .

F

PREFEiTURA DE PATO BRANCO - Rua Carümuru, 271. Centro. 85501

http://www.patobranco.pr.gov. 1Ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU-PR ,3 X_ '{ \ 8
CGC: 95.589.230/000144- financas@cruzeirodoiguacu,pr.gov.br - Av. 13 de Maio - 9CB

Fone: (46) 5724000 - CEP: 85,598400 - CIuzeiro do Iguaçu/PR

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Parecer Contábil 019/2024 - Reequilíbrio de Preço Pregão Eletrônico 055/2023

ASSUNTO

Trata-se de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro formalizado pela
empresa PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMIENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

inscrita no CNPJ ng 41.141.956/0001-90, referente a atualização de valores da ata de preços
093/2023.

ESTUDO

O Objeto do presente processo é registro de preço para a aquisição de
medicamentos constantes na tabela do sistema BPS e na lista RENAME e REMUNE.

Para justificar o reajuste a empresa apresentou notas fiscais com datas de

31/08/2023 e 25/01/2024, no entanto as notas apresentam o mesmo valor de compra do

produto indicado.

CONCLUSÃO

Com base nas notas de compra do produto apresentadas pelo fornecedor não se

justifica reajuste de valor do item no contrato.

Este é o entendimento Contábil, de cunho técnico, sendo que compete a Autoridade
Superior tomar as decisões que entender necessárias. Sem mais para o momento, me coloco

à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cruzeiro do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2024.

©N
06505S/©e9


